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Indicação nº ______/2017
Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS


Senhor Presidente
O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, a seguinte indicação, que seja estudada a possibilidade de trazer a Maternidade Regional ao município de Canela atendendo assim a demanda que compõem a região. 
Justificativa
Foi assinada na reunião da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) nesta sexta-feira (12/5) a Resolução que estabelece a Regionalização de Partos no Rio Grande do Sul. O projeto é fruto de um extenso trabalho de pesquisa e discussão entre os municípios, através do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul (COSEMS/RS) e a Secretaria Estadual da Saúde (SES).
O presidente do COSEMS/RS e secretário da saúde de Piratini, Diego Espindola, explicou que a pauta estava em discussão há muitos anos, sem apresentar avanços. Nos últimos três meses, no entanto, um grande debate envolvendo os gestores municipais, através do COSEMS/RS, a SES e as Coordenadorias Regionais da Saúde (CRS), a FAMURS e o Departamento de Saúde da Mulher do RS permitiu que, finalmente, a Resolução atendesse as necessidades da área. Com a assinatura da Resolução CIB, a Rede de Cegonha da Regionalização do Parto no RS passa a valer e a amparar o Estado para buscar recursos federais e o que é principal, qualificará o atendimento a mães e bebês.
Desde já agradeço a compreensão e conto com colaboração de todos.   

    

Câmara de Vereadores, 19 de Maio de 2017.

                                                                                                
                                             Emilia Guedes Fulcher
Vereadora PMDB
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